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Ofício N° 096/2024 - SMCJ                           
   
Ao Senhor 
RODRIGO DE BRITO RODRIGUES 
Presidente da Comissão de Licitação 
Luziânia - GO.  
 
Assunto: Solicitação de suspensão para retificação do Edital de Chamamento Público 
nº 005/2025 – Fomento Cultural “Luziânia 279 Anos de História” – Produção de 
Festivais/Eventos e Documentários. 
 

Senhor Presidente 

 

A Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, no uso de suas atribuições legais, 

vem, por meio deste, solicitar a suspensão imediata do Edital de Chamamento 

Público nº 005/2025 – Fomento Cultural “Luziânia 279 Anos de História” – Produção de 

Festivais/Eventos e Documentários, originalmente publicado em 11 de novembro de 

2025, no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB, conforme consta no Processo 

Administrativo nº 2025030813. 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade administrativa de efetuar 

ajustes técnicos no texto do edital, especificamente referentes à alteração na 

quantidade de projetos/vagas financiadas e demais adequações decorrentes do 

aprimoramento das regras de fomento cultural, visando garantir maior alcance, 

fortalecimento setorial e a adequada execução dos recursos federais transferidos ao 

Município. 

Considerando que tais ajustes configuram retificação substancial, faz-se 

necessária a: 

1. suspensão temporária da vigência do edital, 

2. adequação do texto com as devidas retificações, 

3. nova publicação oficial, 

4. e reabertura do prazo de inscrições, a ser definido e indicado no texto 

retificado. 

Desta forma, solicito: 

-  que a suspensão seja publicada imediatamente nos meios oficiais, 
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-  que a publicação permaneça vinculada ao Processo nº 2025030813, 

-  e que permaneça vigente até nova comunicação desta Secretaria para republicação 

do edital retificado. 

Ressalta-se que a medida visa assegurar os princípios da publicidade, 

legalidade, isonomia, ampla participação e segurança jurídica, conforme determina 

a legislação federal aplicável à Política Nacional Aldir Blanc, bem como as boas práticas 

administrativas. 

Certos de contarmos com o atendimento, renovamos protestos de elevada 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

WILKENS MONTEIRO GERALDES 
Secretário Municipal de Cultura e Juventude 
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